
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Sento

LEI N2 233/92

MUDA DENOMINAÇÃO DE ALAMEDA È DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de São Miateus, Estado do Espí
rito Santo. FAÇO SABER que a Gamara Municipal de

são Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 12 - A Alameda Espírito Santo, no Conjunto ífó
bitacional Chácara do Cricaré, nesta Cidade de'São Mateus,'passa a se chamar ALA
MEDA LAMBARI.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pU

blicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São- Mateus, Esta

do do Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mes de julho do ano de mil novecen
tos e noventa, e dois (1992).
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